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Legislação: Art. 9º § 4º e art. 48 da Lei Complementar Nº 101 de 04 
de maio de 2000. Lei de Responsabilidade Fiscal

Apresentação: Ademir Valente - Contador
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FPM – Valor Bruto
Ano/mês jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total

2018 589.867,39 771.141,14 519.279,46 544.447,61 668.169,48 625.708,93 424.965,59 536.119,12 404.341,44 459.329,27 576.972,19 706.498,72 6.826.840,34

2019 712.854,55 783.028,06 586.286,84 571.987,33 734.046,07 578.206,50 475.554,49 577.153,58 513.751,82 472.975,26 641.895,11 767.094,85 7.414.834,46

Diferença 122.987,16 11.886,92 67.007,38 27.539,72 65.87 6,59 -47.502,43 50.588,90 41.034,46 109.410,38 13.645,99 64.922,92 60.596,13 587.994,12

DECISÃO NORMATIVA - TCU - ANEXO  I  

FPM - COMPOSIÇÃO 

EXERCÍCIO 2019 

Denominação 
Participação Percentual 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza (IR) 

Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI)  

Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) 

22,5 22,5 

Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM)* 

1,0 1,0 

Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM)** 

1,0 1,0 

T O T A L 24,5 24,5 
  
Fonte: Constituição Federal, art. 159, inciso I, alíneas “b, “d” e “e”. 

* Será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano (Emenda Constitucional 55, de 2007). 

** Será entregue no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano (Emenda Constitucional 84, de 2014). 
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DECISÃO NORMATIVA - TCU - ANEXO VII  

FPM - INTERIOR - TABELA PARA O CÁLCULO DE COEFICIEN TES 

EXERCÍCIO 2019 

Faixa de Habitantes Coeficiente 
Até 10.188 0,6 
De 10.189 a 13.584 0,8 
De 13.585 a 16.980 1,0 
De 16.981 a 23.772 1,2 
De 23.773 a 30.564 1,4 
De 30.565 a 37.356 1,6 
De 37.357 a 44.148 1,8 
De 44.149 a 50.940 2,0 
De 50.941 a 61.128 2,2 
De 61.129 a 71.316 2,4 
De 71.317 a 81.504 2,6 
De 81.505 a 91.692 2,8 
De 91.693 a 101.880 3,0 
De 101.881 a 115.464 3,2 
De 115.465 a 129.048 3,4 
De 129.049 a 142.632 3,6 
De 142.633 a 156.216 3,8 
Acima de 156.216 4,0 

  
1.1.2. Fonte: Decreto-Lei 1.881, de 27/8/1981. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
DECISÃO NORMATIVA - TCU Nº 171, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

(Revogada) (Decisão Normativa-TCU nº 173, de 4/1/2019, BTCU Especial nº 2/2019, 
DOU de 7/1/2019 Aprova, para o exercício de 2019, os coeficientes a serem utilizados no cálculo das quotas para 

a distribuição dos recursos previstos no art. 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, da 
Constituição Federal e da Reserva instituída pelo Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de 1981.

T O T A L 6.582.517 299,2 100,000000%

"�#��$�%
-�" � -���� �� �	���
�	#$� ��� "���
����
(2-�" � (����
����� 2���%���	� �� -�"



�

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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ESTADO 2017 POSIÇÃO 2018 POSIÇÃO 2019 POSIÇÃO 2020 POSIÇÃO
BAHIA 8,431341 1º 8,405904 1º 8,274055% 1º 8,607129% 1º
MARANHÃO 6,90522 2º 6,622498 2º 6,684086% 2º 6,959264% 2º
PERNAMBUCO 6,059199 5º 6,181361 5º 6,402194% 4º 6,574956% 3º
CEARÁ 6,601101 3º 6,439126 3º 6,328284% 5º 6,472006% 4º
PARÁ 6,359459 4º 6,365630 4º 6,529679% 3º 6,231469% 5º
MINAS GERAIS 4,388371 8º 5,006974 6º 4,908135% 7º 4,957706% 6º
ALAGOAS 4,905453 6º 4,743864 7º 4,945022% 6º 4,900424% 7º
AMAZONAS 4,392167 7º 4,622898 8º 4,373668% 9º 4,831765% 8º
PIAUÍ 4,201615 10º 4,292604 10º 4,435322% 8º 4,418825% 9º
PARAÍBA 4,316002 9º 4,420762 9º 4,052359% 12º 4,407911% 10º
RIO GRANDE DO NORTE 3,886976 11º 3,657366 12º 4,181095% 10º 4,036614% 11º
AMAPÁ 3,285913 16º 3,545446 15º 3,432129% 14º 3,982106% 12º
SERGIPE 3,712349 13º 3,554382 14º 3,836952% 13º 3,817845% 13º
ACRE 3,822928 12º 3,957867 11º 4,082028% 11º 3,808363% 14º
TOCANTINS 3,515808 14º 3,599997 13º 3,425588% 15º 3,239553% 15º
GOIÁS 2,982847 17º 3,216283 17º 2,671907% 19º 3,031468% 16º
RONDÔNIA 3,485324 15º 3,415170 16º 3,297183% 16º 2,870201% 17º
RORAIMA 2,293863 21º 2,439443 20º 3,000717% 17º 2,429709% 18º
ESPÍRITO SANTO 2,325551 20º 2,402764 21º 2,392500% 20º 2,422109% 19º
PARANÁ 2,719999 19º 2,446038 19º 2,287932% 21º 2,211234% 20º
RIO DE JANEIRO 2,843958 18º 2,682276 18º 2,980003% 18º 2,055698% 21º
MATO GROSSO 2,259878 22º 2,317860 22º 2,027538% 22º 1,900288% 22º
RIO GRANDE DO SUL 1,218587 25º 1,371862 25º 1,200120% 24º 1,598109% 23º
MATO GROSSO DO SUL 2,150942 23º 1,532879 23º 1,695533% 23º 1,549581% 24º
SANTA CATARINA 1,229776 24º 1,455570 24º 1,040123% 25º 1,3 60243% 25º
DISTRITO FEDERAL 0,658569 27º 0,651588 26º 0,657198% 27º 0,662712% 26º
SÃO PAULO 1,046804 26º 0,651588 26º 0,858650% 26º 0,662712% 27º
TOTAL 100,00 100,00 100,00% 100,00%
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DISTRIBUIÇÃO POR REGIÕES
REGIÃO

NORDESTE
NORTE
SUDESTE
CENTRO-OESTE
SUL
TOTAL

DISTRIBUIÇÃO POR REGIÕES - 2019
REGIÃO %

NORDESTE 49,14%
NORTE 28,14%
SUDESTE 11,14%
CENTRO-OESTE 7,05%
SUL 4,53%
TOTAL 100,00%

2020

50,19%
27,39%
10,10%
7,14%
5,17%

100,00%

����������� �������)�������-����������� 

Fonte: http://www.portaltransparencia.gov.br/transferencias?ano=2018
Fonte: http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/arrecadacao/arrecadacao-por-estado

����������

ESTADO ARRECADAÇÃO RETORNO DIFERENÇA % RETORNO
ACRE 1.672.316.991 4.326.497.931 2.654.180.940 258,71%
ALAGOAS 4.990.110.366 9.085.789.539 4.095.679.173 182,08%
AMAPÁ 1.309.539.872 3.943.997.262 2.634.457.390 301,17%
AMAZONAS 14.548.650.009 7.698.886.755 -6.849.763.254 52,92%
BAHIA 33.192.171.613 29.350.731.359 -3.841.440.254 88,43%
CEARÁ 22.687.249.113 18.773.411.576 -3.913.837.537 82,75%
DISTRITO FEDERAL 114.685.185.470 4.156.298.961 -110.528.886.509 3,62%
ESPÍRITO SANTO 21.774.247.268 8.370.824.290 -13.403.422.978 38,44%
GOIÁS 19.435.665.508 10.031.204.617 -9.404.460.891 51,61%
MARANHÃO 9.526.788.844 17.834.823.548 8.308.034.704 187,21%
MATO GROSSO 12.086.598.024 6.333.315.489 -5.753.282.535 52,40%
MATO GROSSO DO SUL 8.908.935.896 5.259.479.256 -3.649.456.640 59,04%
MINAS GERAIS 84.284.669.642 30.355.300.830 -53.929.368.812 36,02%
PARÁ 13.925.855.885 17.739.442.418 3.813.586.533 127,38%
PARAÍBA 7.706.935.360 10.452.990.725 2.746.055.365 135,63%
PARANÁ 69.184.537.035 17.203.774.090 -51.980.762.945 24,87%
PERNAMBUCO 27.423.526.170 17.411.400.821 -10.012.125.349 63,49%
PIAUÍ 5.190.767.593 9.850.035.473 4.659.267.880 189,76%
RIO DE JANEIRO 264.493.140.283 33.210.071.633 -231.283.068.650 12,56%
RIO GRANDE DO NORTE 6.951.370.307 8.786.555.082 1.835.184.775 126,40%
RIO GRANDE DO SUL 73.390.628.412 15.258.703.889 -58.131.924.523 20,79%
RONDÔNIA 3.844.592.198 4.662.282.083 817.689.885 121,27%
RORAIMA 1.402.840.593 3.663.536.090 2.260.695.497 261,15%
SANTA CATARINA 58.774.448.971 9.288.174.320 -49.486.274.651 15,80%
SÃO PAULO 567.702.653.838 39.199.142.586 -528.503.511.252 6,90%
SERGIPE 4.891.026.155 6.940.911.599 2.049.885.444 141,91%
TOCANTINS 3.129.413.942 6.484.487.704 3.355.073.762 207,21%
TOTAL 1.457.113.865.361 355.672.069.926 1.101.441.795.435 24,41%
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ESTADO ARRECADAÇÃO RETORNO DIFERENÇA % RETORNO

PARANÁ 69.184.537.035 17.203.774.090 -51.980.762.945 24,87%

RIO GRANDE DO SUL 73.390.628.412 15.258.703.889 -58.131.924.523 20,79%

SANTA CATARINA 58.774.448.971 9.288.174.320 -49.486.274.651 15,80%

TOTAL 132.165.077.383 41.750.652.299 -159.598.962.119 31,59%
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Destinação 2014 2015 2016 2017 2018 2019 TOTAL

Defesa Civil 75.000,00 997.582,28 1.072.582,28 

Construção
Unidade de Saúde
Vila Nova

244.800,00 81.600,00 326.400,00 

Equipamentos e
Móveis - FNDE

59.310,00 59.310,00 

Aquisição
Retroescavadeira

243.750,00 243.750,00 

Ampliação Unidade
Saúde e
Equipamentos

97.747,00 97.747,00 

Pavimentação de
Ruas

393.500,00 516.425,00 244.800,00 79.397,99 493.100,00 1.727.222,99

Programa Esporte -
Academia ao Ar
Lilvre

60.634,52 60.634,52 

Transf. FNS -
Equipamentos

99.970,00 99.970,00 

Ônibus Escolar 220.000,00 220.000,00 

TOTAL GERAL 622.860,00 551.881,52 1.514.007,28 426.370,00 299.397,99 295.860,00 3.907.616,79 

ICMS

Ano/mês jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total

2018 517.692,82 460.770,17 454.638,19 480.969,78 442.024,18 415.807,23 480.504,36 477.124,78 487.740,02 492.111,20 521.188,52 562.502,67 5.793.073,92

2019 571.282,35 554.766,74 521.362,76 534.775,97 515.635,07 524.773,85 520.253,62 523.892,00 545.588,06 549.989,98 567.163,65 603.997,06 6.533.481,11

Diferença 53.589,53 93.996,57 66.724,57 53.806,19 73.610 ,89 108.966,62 39.749,26 46.767,22 57.848,04 57.878,78 45.975,13 41.494,39 740.407,19
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� De todo ICMS recolhido no Estado, 75% fica com o Estado e 25% retorna aos municípios.

� Desses 25% que cabem aos Municípios, 15% é dividido igualmente entre todos os
municípios; os outros 85% são divididos pelo índice de participação.

� Exemplo:
� De Cada R$ 1.000,00 recolhido de ICMS, R$ 750,00 fica com o Estado e R$ 250,00

retorna aos municípios, e esse valor fica da seguinte forma:

� 250,00 x 15% = 37,50 é dividido entre os 295 municípios do Estado = R$ 0,12711864 por
município (PARTE FIXA)

� O restante R$ 212,50 é feito rateio de acordo com o índice, no caso de Laurentino, com
um índice de 0,10938%. O retorno seria de R$ 0,2324325 (PARTE VARIÁVEL)

� Para cada R$ 1.000,00 arrecadados no Estado de ICMS, Laurent ino recebe R$
0,35955114
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PERÍODO: ANO DE 2019.

PERÍODO: ANO DE 2018.

��
�23�������$�����-���2�	�
�����	�	�$���1��
(���

������� 4�
"�1�������

��0����.�

��@����'����*��� ��@��''���+���+ � ��@'��+�������'

->I6.1
4��1==MMM������
�/�%� �=��	��	���
�	=���	�����=*= ����
	�	C(�C��C(�C���W��W2("8W�W2�G�W��W"���
C(�C� )��



��

������������������������
������ ���������������������

���� �����!�"�����
#$���%!���

�	&��	&���&������ ��&���&���&����� �&�	�&���&��	���

Rateio do ICMS em 2019
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25% para os Municípios é distribuído da seguinte fo rma:
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Parte Variável com base no Valor Adicionado: LAURENTINO
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Resumo Recursos Recebidos do ICMS em 2019
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 PERÍODO: ANO DE 2018.

*Posição no Valor Adicionado Ano-base 2016 retorno 2018

Município
Posição no V.A. 

na Região
Recolhimento de ICMS pelas 
Empresas do Município R$

Retorno ao 
Município R$

Diferença R$
Recebimento de 

Convênios 
% em Relação ao 

Recolhimento ICMS

Agrolândia 11 3.869.060,19 6.683.986,63 2.814.926,44 245.914,59 6,36%
Agronômica 20 5.773.996,31 4.803.157,58 -970.838,73 149.992,16 2,60%

Atalanta 24 1.809.618,57 4.455.796,74 2.646.178,17 724.004,82 40,01%
Aurora 18 1.372.836,68 5.236.422,35 3.863.585,67 750.000,00 54,63%

Braço do Trombudo 19 5.854.156,95 5.325.568,87 -528.588,08 507.978,72 8,68%
Chapadão do Lageado 25 119.186,53 3.899.625,38 3.780.438,85 550.000,00 461,46%

Dona Emma 23 681.666,81 4.187.471,98 3.505.805,17 352.499,19 51,71%
Ibirama 7 6.538.332,06 8.271.565,13 1.733.233,07 0,00 0,00%
Imbuia 12 647.606,11 6.175.264,35 5.527.658,24 651.788,04 100,65%

Ituporanga 2 29.187.454,61 14.497.177,01 -14.690.277,60 1.061.703,69 3,64%
José Boiteux 27 516.603,12 3.783.365,88 3.266.762,76 0,00 0,00%
Laurentino 15 12.262.324,35 5.667.293,79 -6.595.030,56 230.450,05 1,88%

Lontras 16 5.951.722,67 5.694.105,60 -257.617,07 557.778,72 9,37%
Mirim Doce 26 176.724,42 3.833.398,04 3.656.673,62 639.859,00 362,07%
Petrolândia 13 1.841.157,49 5.777.567,24 3.936.409,75 180.528,76 9,81%

Pouso Redondo 4 29.030.953,10 12.585.441,94 -16.445.511,16 231.202,03 0,80%
Presidente Getúlio 3 7.252.349,60 13.073.724,43 5.821.374,83 1.089.702,76 15,03%
Presidente Nereu 28 212.086,35 3.259.004,13 3.046.917,78 140.356,52 66,18%

Rio do Campo 14 1.179.993,45 5.593.715,27 4.413.721,82 1.069.074,06 90,60%
Rio do Oeste 9 2.660.995,44 6.877.269,62 4.216.274,18 687.915,50 25,85%

Rio do Sul 1 91.762.522,42 37.252.994,43 -54.509.527,99 5.310.245,27 5,79%
Salete 10 897.034,41 6.549.855,56 5.652.821,15 390.932,73 43,58%

Santa Terezinha 17 496.338,12 5.698.584,97 5.202.246,85 0,00 0,00%
Taió 5 18.188.942,14 11.926.036,44 -6.262.905,70 1.372.520,64 7,55%

Trombudo Central 8 3.183.366,30 7.735.845,53 4.552.479,23 642.288,10 20,18%
Vidal Ramos 6 5.383.491,72 9.755.946,35 4.372.454,63 788.042,24 14,64%
Vitor Meireles 22 847.174,97 4.306.022,74 3.458.847,77 150.000,00 17,71%

Witmarsum 21 1.202.971,51 4.411.223,18 3.208.251,67 683.545,45 56,82%
TOTAL GERAL 238.900.666,40 217.317.431,16 -21.583.235,24 19.158.323,04 8,02%

������������������������������������
*Posição no Valor Adicionado Ano-base 2016 retorno 2018
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PERÍODO: ANO DE 2019.

Município
Posição no V.A. 

na Região

Recolhimento de ICMS 
pelas Empresas do 

Município R$

Retorno ao 
Município R$

Diferença R$

Agrolândia 10 4.228.669,26 7.323.443,09 3.094.773,83 
Agronômica 20 5.139.297,38 5.397.436,56 258.139,18 

Atalanta 24 1.488.257,52 4.800.806,33 3.312.548,81 
Aurora 18 1.825.563,34 5.904.452,06 4.078.888,72 

Braço do Trombudo 19 7.348.591,28 5.786.799,24 -1.561.792,04 
Chapadão do Lageado 25 243.870,47 4.378.020,65 4.134.150,18 

Dona Emma 23 890.868,46 4.790.029,44 3.899.160,98 
Ibirama 7 7.890.460,77 9.002.026,89 1.111.566,12 
Imbuia 17 823.944,01 6.440.258,23 5.616.314,22 

Ituporanga 2 32.651.533,38 17.219.354,74 -15.432.178,64 
José Boiteux 27 696.111,68 4.280.956,35 3.584.844,67 
Laurentino 15 13.947.307,33 6.374.865,25 -7.572.442,08 

Lontras 14 8.787.555,41 6.474.503,00 -2.313.052,41 
Mirim Doce 26 353.644,15 4.383.083,46 4.029.439,31 
Petrolândia 16 2.579.537,75 6.398.404,34 3.818.866,59 

Pouso Redondo 5 28.989.959,86 13.666.866,27 -15.323.093,59 
Presidente Getúlio 3 8.060.482,27 15.216.002,80 7.155.520,53 
Presidente Nereu 28 262.578,36 3.632.596,57 3.370.018,21 

Rio do Campo 13 1.609.191,41 6.508.522,58 4.899.331,17 
Rio do Oeste 8 3.197.733,00 7.757.222,63 4.559.489,63 

Rio do Sul 1 96.472.314,06 40.900.854,12 -55.571.459,94 
Salete 11 1.001.275,77 7.344.564,41 6.343.288,64 

Santa Terezinha 12 766.066,06 6.443.352,50 5.677.286,44 
Taió 4 21.247.713,79 13.912.724,01 -7.334.989,78 

Trombudo Central 9 4.438.675,52 8.090.800,32 3.652.124,80 
Vidal Ramos 6 5.179.204,12 10.644.584,88 5.465.380,76 
Vitor Meireles 22 1.038.899,99 4.878.345,21 3.839.445,22 
Witmarsum 21 1.103.700,86 5.016.002,53 3.912.301,67 

TOTAL GERAL 262.263.007,26 242.966.878,46 -19.296.128,80 
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Município 2014 2015 2016 2017 2018 2019 TOTAL

Rio do Sul 8.192.728,51 6.106.245,26 9.023.638,33 7.943.540,09 5.310.245,27 4.094.139,29 40.670.536,75 
Presidente Getúlio 3.211.548,68 1.115.377,29 1.816.876,26 4.481.523,96 1.089.702,76 2.877.782,20 14.592.811,15 

Taió 1.896.316,82 1.359.090,19 2.709.080,68 2.539.280,82 1.372.520,64 100.000,00 9.976.289,15 
Ituporanga 4.752.325,89 1.377.053,12 1.808.460,26 489.148,64 1.061.703,69 447.819,19 9.936.510,79 

Ibirama 1.863.697,28 3.714.698,39 879.259,31 188.878,51 7.865,07 0,00 6.654.398,56 
Pouso Redondo 3.845.734,82 1.190.286,53 853.379,66 200.000,00 231.202,03 0,00 6.320.603,04 

Imbuia 3.031.368,29 183.983,10 637.300,29 180.570,90 651.788,04 299.971,85 4.984.982,47 
Trombudo Central 765.775,93 172.527,90 1.489.873,47 904.004,12 642.288,10 99.996,00 4.074.465,52 

Salete 1.526.891,47 433.500,46 653.071,50 867.201,90 390.932,73 149.272,62 4.020.870,68 
Lontras 1.029.655,84 1.453.045,98 524.997,47 292.774,47 557.778,72 0,00 3.858.252,48 

Vidal Ramos 2.133.615,52 94.233,01 523.659,27 307.920,38 788.042,24 0,00 3.847.470,42 
Vitor Meireles 840.306,59 1.715.170,21 642.036,82 473.780,96 150.000,00 0,00 3.821.294,58 
Rio do Oeste 1.223.923,42 949.051,03 203.395,23 688.611,53 687.915,50 0,00 3.752.896,71 

Aurora 1.812.821,86 246.849,96 523.990,20 409.662,76 750.000,00 0,00 3.743.324,78 
Witmarsum 979.026,37 108.694,94 1.432.287,64 176.560,16 683.545,45 0,00 3.380.114,56 
Dona Emma 182.500,00 554.923,98 1.474.695,99 763.755,66 352.499,19 19.721,38 3.348.096,20 

Rio do Campo 693.104,31 1.318.040,49 77.088,94 164.989,00 1.069.074,06 0,00 3.322.296,80 
José Boiteux 1.607.786,57 129.648,53 1.158.326,33 283.380,10 0,00 100.000,00 3.279.141,53 

Santa Terezinha 1.205.635,76 1.410.993,51 292.779,31 223.781,69 0,00 0,00 3.133.190,27 
Atalanta 66.071,05 135.160,07 1.559.906,96 219.391,05 724.004,82 383.980,36 3.088.514,31 

Agrolândia 492.205,36 1.753.376,50 0,00 206.986,43 245.914,59 249.999,93 2.948.482,81 
Laurentino 1.323.705,09 524.395,27 439.999,98 365.547,98 229.834,82 0,00 2.883.483,14 
Petrolândia 631.934,09 1.233.542,27 399.988,91 0,00 180.528,76 149.998,08 2.595.992,11 

Chapadão do Lageado 1.455.000,11 67.400,00 50.000,00 138.741,05 550.000,00 0,00 2.261.141,16 
Mirim Doce 50.001,09 199.989,00 909.977,23 291.869,03 639.859,00 0,00 2.091.695,35 

Presidente Nereu 985.337,99 604.003,79 64.659,98 269.400,00 140.356,52 0,00 2.063.758,28 
Agronômica 1.439.189,67 177.878,66 112.499,89 30.000,00 149.992,16 0,00 1.909.560,38 

Braço do Trombudo 736.555,29 0,00 133.333,00 0,00 507.978,72 0,00 1.377.867,01 
TOTAL GERAL 47.974.763,67 28.329.159,44 30.394.562,91 23.101.301,19 19.165.572,88 8.972.680,90 157.938.040,99 
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Município
Recolhimento de ICMS pelas Empresas do 

Município R$

Rio do Sul 91.762.522,42 
Ituporanga 29.187.454,61 

Pouso Redondo 29.030.953,10 
Taió 18.188.942,14 

Laurentino 12.262.324,35 
Presidente Getúlio 7.252.349,60 

Ibirama 6.538.332,06 
Lontras 5.951.722,67 

Braço do Trombudo 5.854.156,95 
Agronômica 5.773.996,31 
Vidal Ramos 5.383.491,72 
Agrolândia 3.869.060,19 

Trombudo Central 3.183.366,30 
Rio do Oeste 2.660.995,44 
Petrolândia 1.841.157,49 

Atalanta 1.809.618,57 
Aurora 1.372.836,68 

Witmarsum 1.202.971,51 
Rio do Campo 1.179.993,45 

Salete 897.034,41 
Vitor Meireles 847.174,97 
Dona Emma 681.666,81 

Imbuia 647.606,11 
José Boiteux 516.603,12 

Santa Terezinha 496.338,12 
Presidente Nereu 212.086,35 

Mirim Doce 176.724,42 
Chapadão do Lageado 119.186,53 

TOTAL GERAL 238.900.666,40 
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Município Posição 
Recolhimento de ICMS pelas Empresas 

do Município R$

Rio do Sul 1 96.472.314,06 
Ituporanga 2 32.651.533,38 
Pouso Redondo 3 28.989.959,86 
Taió 4 21.247.713,79 
Laurentino 5 13.947.307,33 
Lontras 6 8.787.555,41 
Presidente Getúlio 7 8.060.482,27 
Ibirama 8 7.890.460,77 
Braço do Trombudo 9 7.348.591,28 
Vidal Ramos 10 5.179.204,12 
Agronômica 11 5.139.297,38 
Trombudo Central 12 4.438.675,52 
Agrolândia 13 4.228.669,26 
Rio do Oeste 14 3.197.733,00 
Petrolândia 15 2.579.537,75 
Aurora 16 1.825.563,34 
Rio do Campo 17 1.609.191,41 
Atalanta 18 1.488.257,52 
Witmarsum 19 1.103.700,86 
Vitor Meireles 20 1.038.899,99 
Salete 21 1.001.275,77 
Dona Emma 22 890.868,46 
Imbuia 23 823.944,01 
Santa Terezinha 24 766.066,06 
José Boiteux 25 696.111,68 
Mirim Doce 26 353.644,15 
Presidente Nereu 27 262.578,36 
Chapadão do Lageado 28 243.870,47 
TOTAL GERAL 262.263.007,26 
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Tipo Valor Adicionado %Part.
Agropecuário 20.267.953,16 14,5933%
Indústria e Comércio 80.063.475,21 57,6470%
Transp./Serviços 14.978.668,33 10,7849%
Simples Nacional 23.575.605,25 16,9748%
Total 138.885.701,95 100,00%
*����+��,����- ���(.����"#$/
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Obs: *Foi cobrado o valor de R$ 45.979,04 ref. a Taxa de Serviço no carne da Coleta de Lixo
** Foi cobrado R$ 46.444,50 ref. a Taxa de Serviço no Carne da Coleta de Lixo

COMPARATIVO RECEBIMENTO DE IPTU
Imposto Predial e Territorial

ANO VALOR R$ Variação
2014 172.916,44 0,00 0,00%
2015 187.158,15 14.241,71 8,24%
2016 234.063,82 46.905,67 25,06%
2017 261.676,73 27.612,91 11,80%
2018 280.828,70 19.151,97 7,32%
2019 285.774,66 4.945,96 1,76%

COMPARATIVO RECEBIMENTO DE TAXAS NO CARNE DO IPTU

Tx Iluminação Pública - Tx Serviços Urbanos, Preço Público e Tx Serv. Administrativo
ANO VALOR R$ Variação
2014 85.592,22 0,00 0,00%
2015 92.696,36 7.104,14 8,30%
2016 83.297,76 -9.398,60 -10,14%
2017 92.227,73 8.929,97 10,72%
2018* 141.251,03 49.023,30 53,15%
2019** 148.109,98 6.858,95 4,86%

COMPARATIVO RECEBIMENTO DE TAXA COLETA DE LIXO

ANO VALOR R$ Variação
2014 108.632,03 0,00 0,00%
2015 120.229,62 11.597,59 10,68%
2016 107.643,01 -12.586,61 -10,47%
2017 122.676,03 15.033,02 13,97%
2018 203.140,25 80.464,22 55,11%
2019 215.602,57 12.462,32 6,13%

RECEITA = LANÇAMENTO X PAGAMENTO

Ano:2019

VALOR R$

Tributo LANÇADO PAGO
ISENÇÕES/
DESCONTO SALDO

IPTU + Taxas 716.139,18 384.831,99 271.398,44 59.908,75

LIXO URBANO + Taxas 287.057,26 247.475,00 0,00 39.582,26

LIXO RURAL + Taxas 25.321,92 17.180,22 0,00 8.141,70

TOTAL 1.028.518,36 649.487,21 271.398,44 107.632,71
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CONTA EM 31/12/2018 EM 31/12/2019

(+) DIVIDA CONSOLIDADA 937.299,13 1.189.457,75
(-) ATIVO DISPONÍVEL (Disponibilidade em Caixa –

Restos a Pagar processados + Demais Haveres Financeiros) 1.061.054,13 1.531.231,12

DÍVIDA FISCAL LíQUIDA -123.755,00 -341.773,37
RESULTADO NOMINAL 218.018,37
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Foi realizada anulação da Dotação Orçamentária da Câmara no valor de R$
92.798,50, sendo assim, o orçamento passou para R$ 1.020.78 3,50, sendo
que, este foi o valor transferido no exercício.
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DEMONSTRATIVO DO ARTIGO 29A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RECEITA TRIBUTÁRIA E DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR - 2018

RECEITA VALOR BRUTO DEDUÇÕES SALDO

RECEITA TRIBUTÁRIA +Dívida 2.036.198,10 84.253,61 1.951.944,49

FPM 7.425.871,11 7.425.871,11

ITR 4.892,01 4.892,01

ICMS - LC 87/96 18.573,30 18.573,30

ICMS 5.793.073,92 5.793.073,92

IPVA 942.776,41 942.776,41

IPI 89.093,58 89.093,58

COSIP 529.494,65 529.494,65

TOTAL 16.839.973,08 84.253,61 16.755.719,47

7% da Receita Total 1.172.900,36

Duodécio 97.741,70
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Nº Contrato Nome do Contratado Saldo Inicial

Valor 
Correção/ 
Inscrição

Valor da 
Amortização Saldo Atual

0414796-76/2015
Cx. Econ. Prog. Pro-
Transporte 937.299,13 56.217,03 86.065,89 907.450,27

2019012901 Badesc Cidades 0,00 282.007,48 0,00 282.007,48

Total 937.299,13 338.224,51 86.065,89 1.189.457,75
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Financiamentos Pagos e a Pagar - CONTRATADOS

ANO
TOTAL DOS 
ENCARGOS AMORTIZAÇÃO

VALOR TOTAL 
R$

2014 64.521,47 337.500,00 402.021,47
2015 30.870,79 602.184,33 633.055,12
2016 16.005,33 450.470,34 466.475,67
2017 83.241,50 350.470,32 433.711,82
2018 59.692,01 28.373,28 88.065,29
2019 77.647,00 31.162,08 108.809,08
2020 74.924,16 33.084,09 108.008,25
2021 72.033,34 35.124,66 107.158,00
2022 68.964,30 37.291,06 106.255,36
2023 65.705,92 39.591,08 105.297,00
2024 62.246,58 42.032,97 104.279,55
2025 58.573,86 44.625,49 103.199,35
2026 54.674,58 47.377,90 102.052,48
2027 50.534,89 50.300,04 100.834,93
2028 46.139,82 53.402,45 99.542,27
2029 41.473,66 56.696,20 98.169,86

TOTAL 927.249,21 2.239.686,29 3.166.935,50
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DÍVIDA COM O BADESC - R$ 1.500.000,00 - PREVISÃO

ANO
TOTAL DOS 
ENCARGOS AMORTIZAÇÃO

VALOR TOTAL 
R$

2019 13.555,50 0,00 13.555,50
2020 165.393,00 41.666,67 207.059,67
2021 135.200,79 500.000,04 635.200,83
2022 80.499,89 500.000,04 580.499,93
2023 24.927,70 458.333,25 483.260,95

TOTAL 419.576,88 1.500.000,00 1.919.576,88

CAIXA FINISA  - R$ 1.600.000,00 - PREVISÃO
ANO ENCARGOS AMORTIZAÇÃO VALOR TOTAL R$

2019 3.670,07 0,00 3.670,07
2020 141.481,23 0,00 141.481,23
2021 189.612,68 50.000,00 239.612,68
2022 172.569,79 200.000,00 372.569,79
2023 148.293,80 200.000,00 348.293,80
2024 125.302,34 200.000,00 325.302,34
2025 100.796,97 200.000,00 300.796,97
2026 77.637,29 200.000,00 277.637,29
2027 54.462,32 200.000,00 254.462,32
2028 30.545,69 200.000,00 230.545,69
2029 7.355,43 150.000,00 157.355,43

TOTAL 1.051.727,61 1.600.000,00 2.651.727,61
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ANO ENCARGOS AMORTIZAÇÃO TOTAL R$

R.C.L 
Arrecadada e 

Prevista

% Em 
Relação a 

RCL

MÉDIA 
MENSAL DE 

DESEMBOLSO 
R$

2014 64.521,47 337.500,00 402.021,47 15.188.320,78 2,65% 33.501,79
2015 30.870,79 602.184,33 633.055,12 15.470.385,98 4,09% 52.754,59
2016 16.005,33 450.470,34 466.475,67 16.984.232,97 2,75% 38.872,97
2017 83.241,50 350.470,32 433.711,82 18.233.862,98 2,38% 36.142,65
2018 59.692,01 28.373,28 88.065,29 20.401.917,33 0,43% 7.338,77
2019 94.872,57 31.162,08 126.034,65 22.014.862,56 0,57% 10.502,89
2020 381.798,39 74.750,76 456.549,15 26.410.300,00 1,73% 38.045,76
2021 396.846,81 585.124,70 981.971,51 28.060.943,78 3,50% 81.830,96
2022 322.033,98 737.291,10 1.059.325,08 29.786.691,83 3,56% 88.277,09
2023 238.927,42 697.924,33 936.851,75 31.573.160,00 2,97% 78.070,98
2024 187.548,92 242.032,97 429.581,89 33.150.000,00 1,30% 35.798,49
2025 159.370,83 244.625,49 403.996,32 34.800.000,00 1,16% 33.666,36
2026 132.311,87 247.377,90 379.689,77 36.550.000,00 1,04% 31.640,81
2027 104.997,21 250.300,04 355.297,25 38.377.000,00 0,93% 29.608,10
2028 76.685,51 253.402,45 330.087,96 40.296.000,00 0,82% 27.507,33
2029 48.829,09 206.696,20 255.525,29 42.300.000,00 0,60% 21.293,77

TOTAL 2.398.553,70 5.339.686,29 7.738.239,99
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Conta 2017 2018 2019

Valor R$ % Valor R$ % Valor R$ %

Desconto de 20% p/ Pgto no 
Prazo 107.132,79 34,27%

83.724,82 33,44% 87.953,43 35,13%

Aposentados e Pensionistas 
(isenção total) 105.785,19 33,84%

78.757,51 31,46% 84.605,52 33,79%
Imóveis Cadastrados no ITR 
(isentos imposto predial e 
territorial)

30.242,34
9,67%

28.415,31 11,35% 36.277,48 14,49%

Imóveis com área inutilizável 4.115,68 1,32%
4.353,51 1,74% 4.502,68 1,80%

Imóveis Cadastrados para 
fins Agropecuários (área 
superior a 5.000mt)

18.341,83
5,87% 12.843,97 5,13% 13.577,27 5,42%

Imunes/Isentos 
(Prefeitura/Igrejas...)

46.979,60 15,03% 42.283,68 16,89% 44.482,06 17,77%

TOTAL
312.597,43 100,00% 250.378,80 100,00% 271.398,44 108,40%
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Repasse ANUAL Federal Estadual Total Anual Percapita 6970
Assist. Farmacêutica 37.352,52 27.346,56 64.699,08 R$ 9,29/ano
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ANO Percentual
2014 15,87%
2015 15,14%
2016 15,86%
2017 15,79%
2018 15,53%
2019 16,11%

HISTÓRICO DOS GASTOS COM SAÚDE
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Art. 22. A verifica#ão do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 ser9 realizada ao final de cada quadrimestre.
Par9grafo Qnico. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao

Poder ou Prgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequa#ão de remunera#ão a qualquer t�tulo, salvo os derivados de

senten#a judicial ou de determina#ão legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constitui#ão;
II - cria#ão de cargo, emprego ou fun#ão;
III - altera#ão de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo pQblico, admissão ou contrata#ão de pessoal a qualquer t�tulo, ressalvada a reposi#ão decorrente

de aposentadoria ou falecimento de servidores das 9reas de educa#ão, saQde e seguran#a;
V - contrata#ão de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constitui#ão e as situa#ões

previstas na lei de diretrizes or#ament9rias.
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Prgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo

artigo, sem preju�zo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente ter9 de ser eliminado nos dois quadrimestres
seguintes, sendo pelo menos um ter#o no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3? e 4o do art.
169 da Constitui#ão.

§ 1o No caso do inciso I do § 3? do art. 169 da Constitui#ão, o objetivo poder9 ser alcan#ado tanto pela extin#ão de
cargos e fun#ões quanto pela redu#ão dos valores a eles atribu�dos. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 2o Rfacultada a redu#ão tempor9ria da jornada de trabalho com adequa#ão dos vencimentos Onova carga hor9ria.(Vide
ADIN 2.238-5)

§ 3o Não alcan#ada a redu#ão no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não poder9:
I - receber transferências volunt9rias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar opera#ões de cr� dito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da d�vida mobili9ria e as que visem O

redu#ão das despesas com pessoal.
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Obs: em 2016 o reajuste foi concedido em forma de Auxílio Alim entação, sem no
entanto, considerar como despesa de pessoal, em 2017, este a uxílio foi incorporado ao
salário do servidor.



�'

�-�����
�����

��<���

�����������	
�����



��

> ��	��� 	 	�!� ��������	 ��� 	� ���	� �� ������ 	�	���	�� 	 	��
	#$� ��
���
	#$� ��� �� �*��&C� �%����
�	��� ��� ->2 (;"��2)> � ���� ���� ��������%�
��/	��

> ��#	����� �� ����
��� ��%: ��	 	��
	#$� �� ����+C �� ��� ��	� 
��
.��
	#$�� � 	��
	#$� �����%	 ��� �� �*��&� �� ��0	� ��� 	�� 
	�� ��*+C 	
��	 ��
��� 4	%�	 ���� ��%�����

-��$� �		��& � �1��
(��� ��2�
�1 !&� N ����� $� =1� � �* $���� ����7

> 	���/� ��� �	 (��������#$� -����	� ������ 	 � ��/	������	 �� �	 	��
	#$� �����	
�� ��C �	 ��
���	 ������	��� �� 2������� �	 �	�����#$� � ��� ��%��%������ ��
������� > ��	��� 	
��	 ��������	 ��� 	� ���	� �� ������ 	�	� ��	�� 	 	��
	#$�
�� ���
	#$� ��� �� �*��& �%����
�	��� ��� ->2 (;"��2)> � ���� ���� ��������%�
��/	��

>@����
���@	��
��@�	@-��#$�@.��
	#$�@�@����	���@� �@����*�������'+�@2���@��������	@��@
/	���@��@��@'�����&&@	�	@
	�	@��@���@���+�@	�����@ ��@.�����@-���	����	�@�@2��	�����@��@
��0	�@��@��&�*�@��@�:�=	�����

I�@.�����@-���	����	�@
��@��+@	�����@�	���
��	���@� ��	�@	��
	���@��@��*���'���'��@
��������	���@��@*���&���@��@	����@D���@������@�	@ ����@"���
�	�@�@*�+@�	@����@.��	��	�F�@
A@��@����'&@	����=�:��

I	 .��
	#$� 2��	���� � .��
	#$� 2��	����� ���� 49 *�* 
��	�#	� �	���
��	�	�� ��� 	�
	��
	��� �� ��'*���'��*&� ��� ��������	 ��	 	��
	#$� �� �� &��+���* ��

��	�#	� ��%����� �� �� ������ ����� �� '++��& �� 
��	�#	=�:��

> �1 I�� %	����� 	
��	 	���	 �$� ���$� ��
������ �� %	��� /	� ��� 
�� /:�����
	�������
��� �	 ������	 ��
��	��



�&

TOTAL DE ALUNOS EM DEZEMBRO - 2019
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ANO Percentual
2014 31,29%
2015 33,49%
2016 33,82%
2017 36,33%
2018 34,62%
2019 34,28%

Despesas com Educação - HISTÓRICO
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3.638.978,84
3.639.735,32

A�)T��������*F)��<

A arrecadação do FUNDEB até o 3º quadrimestre de 2019 foi na ordem de R$

3.627.098,58 enquanto que a aplicação financeira ficou em R$ 3.512,90.

A Dedução foi no valor de R$ 3.007.525,75 nas principais receitas FPM, ICMS, IPI,
IPVA e ITR).

Desta forma, o município teve um GANHO na ordem de R$ 623.085,73 em relação
ao FUNDEB, ou seja, os Recursos Recebidos foram superiores as Deduções da
Receita.
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DEMONSTRATIVO DO ARTIGO 29A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RECEITA TRIBUTÁRIA E DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR - 2018

RECEITA VALOR BRUTO DEDUÇÕES SALDO

RECEITA TRIBUTÁRIA +Dívida 2.036.198,10 84.253,61 1.951.944,49

FPM 7.425.871,11 7.425.871,11

ITR 4.892,01 4.892,01

ICMS - LC 87/96 18.573,30 18.573,30

ICMS 5.793.073,92 5.793.073,92

IPVA 942.776,41 942.776,41

IPI 89.093,58 89.093,58

COSIP 529.494,65 529.494,65

TOTAL 16.839.973,08 84.253,61 16.755.719,47

7% da Receita Total 1.172.900,36

Duodécio 97.741,70
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Considerando os valores acima, notamos que o Legislativo ga stou
52,62% dos Recursos Recebidos com Pessoal e Encargos,
CUMPRINDO o que determina a legislação, ficando 17,38% ABAIXO do
máximo permitido pela Constituição Federal.

1.020.783,5
0

����--� A�-��-�������--��"

9?,7�!,&�?



*�

�-�����
�����

��<���

�)��-����)��-

2IG.862".I6>8 �$� �����	� ������	���� �	 �!�
�#$� �� � �	 ��

	�����#$� ��  ��� �P%��� � ��P%���� ��0	� ���� ����	�	#N�� � �

����	������ � �	����	� ���	������ 8$� ��
����� ��%����� �� ���

������	� �� 	������ �� �	����T��� �� "���
���



**

���)�A���������)��-����)��-
INVESTIMENTOS

1º quad. 2º quad. 3º quad. TOTAL

Previstos 381.500,00 387.000,00 9.618.518,00 10.386.518,00

Realizados 88.079,00 112.169,00 439.005,00 639.253,00
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DESCRIÇÃO PREVISTO REALIZADO DIFERENÇA

RECEITA CORRENTE 21.956.200,00 22.858.040,63 901.840,63

RECEITA CAPITAL  (Investimentos) 9.630.000,00 855.012,47 -8.774.987,53

DESPESA CORRENTE 21.129.682,00 21.891.953,02 762.271,02

DESPESA CAPITAL (Invetimentos) 10.416.518,00 669.102,84 -9.747.415,16

RESULTADO PRIMÁRIO 44.300,00 -88.657,85 -132.957,85

RESULTADO NOMINAL -390.903,95 218.018,37 608.922,32

RECEITA FINANCEIRA 45.700,00 38.772,02 -6.927,98

DESPESA FINANCEIRA 60.000,00 57.121,20 -2.878,80

TRANSF. FINANCEIRAS 4.133.082,00 4.194.004,02 60.922,02

RENÚNCIA DE RECEITA 321.000,00 271.398,44 -49.601,56

INVESTIMENTOS 10.386.518,00 638.253,00 -9.748.265,00

GASTOS COM SAÚDE 15,49% 16,11% 0,62%
GASTOS COM PESSOAL EXECUTIVO 53,01% 50,53% -2,48%

GASTOS COM PESSOAL LEGISLATIVO 3,32% 2,95% -0,37%

GASTOS COM EDUCAÇÃO 33,79% 34,28% 0,49%
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